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ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA REALIZADA NO DIA VINTE E NOVE DE FEVEREIRO  

DE DOIS MIL E DEZESSEIS NA FORMA ABAIXO: 

 

Aos vinte e nove dias do mês de fevereiro de dois mil e dezesseis, na Câmara 

Municipal de Cordeiro, localizada na Rua Vereador Julio Silveira do Amaral, número um 

mil cento e sessenta e dois, foi realizada às dezoito horas a Sessão Ordinária para 

tratar de diversos assuntos. A Sessão foi presidida pelo Vereador Anísio Coelho Costa 

e secretariada pelo Vereador Marcelo José Estael Duarte. Faltaram os Vereadores 

Mário Antônio Barros de Araújo e Silênio Figueira Graciano. Havendo número 

Regimental, o Presidente pediu um minuto de silêncio pelo falecimento da avó do 

Vereador Silênio, Sra. Flora Figueira; pelo falecimento do Vereador do município de 

Bom Jardim, Sr. Mirinho Dutra; e também pelo falecimento de Elivelton. Após, solicitou 

ao Secretário que fizesse a leitura da ata da Sessão anterior, a qual foi lida e aprovada 

por unanimidade. Em seguida, passou-se à leitura do expediente, que constou: Projeto 

de Lei nº 13/2016 de autoria do Poder Executivo, que dispõe sobre “A abertura de 

crédito suplementar para o orçamento geral do município de Cordeiro e dá outras 

providências”; Projeto de Lei nº 16/2016 de autoria do Poder Executivo, que dispõe 

sobre “A contratação de pessoal por tempo determinado para atender a necessidade 

temporária de excepcional interesse público, nos termos do art. 37, inciso IX, da 

Constituição Federal e dá outras providências”; Projeto de Lei nº 14/2016 de autoria do 

Vereador Robson Pinto da Silva, que dispõe sobre “A obrigatoriedade de fornecer 

certidão municipal de débitos de imóveis para os possíveis compradores de imóveis no 

município de Cordeiro”; Projeto de Lei nº 15/2016 de autoria do Vereador Robson Pinto 

da Silva, que dispõe sobre “A proibição de poluição sonora por parte de 

estabelecimentos comerciais nas proximidades de instituições educacionais”; 

Requerimentos nº 05 e 06/2016 de autoria do Vereador Robson Pinto da Silva; 

Indicações nº 07 e 08/2016 de autoria do Vereador Robson Pinto da Silva; Ofícios nº 

036 e 075/2016 do Poder Executivo; Comunicados do Ministério da Educação. Ato 
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contínuo, passou-se a Ordem do Dia, que constou: em única discussão e votação o 

Requerimento nº 05/2016 de autoria do Vereador Robson Pinto da Silva, que foi 

aprovado por unanimidade; em única discussão e votação o Requerimento nº 06/2016 

de autoria do Vereador Robson Pinto da Silva, que foi aprovado por unanimidade. O 

Presidente colocou sob deliberação do Plenário os requerimentos de justificativa de 

ausência à sessão dos Vereadores André Lopes Joaquim e Gilberto Salomão Filho, que 

foram aprovados por unanimidade. Após, comunicou aos Vereadores que estará 

reiterando os requerimentos que ainda não foram respondidos pelo Executivo. E 

marcou a reunião, para tratar sobre o IPAMC, para o dia quinze de março às quatorze 

horas, esclarecendo que serão convidados: o ex-presidente do IPAMC e o atual 

presidente, os membros do conselho do IPAMC, a Controladora Interna e o 

representante jurídico do Executivo, bem como um representante jurídico da Câmara. O 

Presidente encerrou a Sessão convocando os Vereadores para a Sessão Ordinária a 

realizar-se no dia dois de março de dois mil e dezesseis às dezoito horas. Nada a mais 

para constar foi lavrada a presente ata que vai assinada pelo Primeiro Secretário e pelo 

Presidente após a aprovação do Plenário. 
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